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It4ur,']Icrenr, SANcroNo a Securrure

LEI

Art. 10 - FÌca alterada a redação dos Aftigos 30, 40 e seu parágrafo

10 e aftigo 60, da Lei no 1.626 de 19 de novembro de202I, que passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Aft, 30, FÌca terminantemente proibÌdo nas águas represadas pela UHE

de Itaipu e seus afluentes, nos limites do MunicípÌo de Missal,/pR, a pesca

predatórÌa, processamento e comércio das espécies de Tucunaré (cichla

sP.).

Art, 40. Fica excluída das proÌbições previstas nesta LeÌ, a pesca

exclusivamente esportiva (pesque e so/te), e aquela destinada ao

consumo humano até o limite de 02 (dois) exemplares por pescador.

5 70 - Os exemplares permÌtidos destinados pard consumo humano

deverão ter tamanho mínimo de 30 (trÌnta) centímetros e máximo de 40

(guarenta) centímetros de comprimento, assim entendida a extensão da

extremidade da mandíbula Ìnferior até a extremidade da nadadeÌra

caudal, sendo autorizado o seu transporte pdra cansumo em local

diverso.
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"
Art 60, A constatação de transporte de perxes da espécie Tucunaré
(cichla sp.), pela fiscalrzação, por qualquer pessoa do povo, e/ou
entrdades conveniadas, em desacordo com estd lei, implicará na

apreensão de todo o pescado e de todo o material e/ou equipamento

utilizados na pesca, inclusive embarcações e motores que sejam ou
tenham sido utilizados para o cometimento dd infração, nos termos da
Lei no 9.605 de 12 de fevereÌro de 1998."

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publìcação.
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